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RESOLUÇÃO SME 014/2020 

 

 

Dispões sobre a organização das Comissões Escolares de Gerenciamento da Pandemia 

Coronavírus (Covid-19) para retorno às atividades letivas presenciais e dá providências 

correlatas. 

 

O Supervisor de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Nova Aliança, no uso de suas 

atribuições considerando: 

 

As orientações da UNDIME, no Referencial “Subsídios para elaboração de protocolos de retorno 

às aulas na perspectiva das Redes Municipais de Educação” , de Junho 2020. 

 

O DECRETO Nº 65.140, DE 19 DE AGOSTO DE 2020  que altera a redação do Decreto nº 

65.061, de 13 de julho de 2020, que dispõe sobre a retomada das aulas e atividades presenciais, 

no contexto da pandemia de COVID-19, e dá providências correlatas   

 

A necessidade constante de conter a disseminação da COVID-19, garantir o adequado 

funcionamento dos serviços de saúde e permitir a retomada gradual e segura das atividades 

presenciais nas unidades de ensino localizadas no território estadual, 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º – As Escolas da Rede Municipal de Ensino deverão organizar suas Comissões 

Escolares de Gerenciamento da Pandemia COVID 19 para retorno às Atividades Letivas 

presenciais. 

 

Artigo 2º - As Comissões Escolares de Gerenciamento da Pandemia COVID 19 para retorno às 

Atividades Letivas presenciais deverão garantir a participação dos respectivos conselheiros: 

I – Diretor de Escola; 

II – Professor Coordenador Pedagógico; 

III – Dois representantes dos Professores; 
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IV – Dois representantes dos servidores da Educação; 

V – Dois representantes de pais de alunos; 

VI – Dois representantes de alunos. 

Parágrafo Único – Nas escolas de Educação Infantil, os pais ou responsáveis representarão os 

alunos. 

 

Artigo 3º - As Comissões escolares deverão reunir-se, preferencialmente de maneira virtual, para 

deliberarem sobre os procedimentos de retorno às aulas presenciais. 

 

Artigo 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 
 
 
 

Nova Aliança, 21 de Agosto de 2020. 

 
 
 
 

Prof. Adriano A Cunha 
Supervisor de Ensino 
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